
DISPENSA DE LICITAÇÃO –
INEXIGIBILIDADE: Nº 001/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

DISPENSA DE LICITAÇÃO: – INEXIGIBILIDADE: Nº 001/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO: –
INEXIGIBILIDADE: Nº 001/2023 – COSERN

DISPENSA DE LICITAÇÃO: – INEXIGIBILIDADE: Nº 001/2023 – Associação de Proteção e
Assistência à Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE – COSERN, CNPJ.

VALOR: R$ ,00 (Cento e Trinta Mil Reais).

OBJETIVO: Contratação de empresa prestadora de serviços no fornecimento de Energia Elétrica.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 25, Inciso I.

 

LAJES/RN, 09/01/2023 –

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

Presidente da  APAMI.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-inexigibilidade-no-001-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-inexigibilidade-no-001-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-homologacao-e-adjudicacao-da-tomada-de-precos-no-008-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-homologacao-e-adjudicacao-da-tomada-de-precos-no-008-2022/


008/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022

Processo Administrativo nº 865/2022

 

Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal n.º e suas alterações, o Prefeito Municipal de
Lajes/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, abaixo assinado, levando em
consideração a abertura e julgamento do presente Processo Licitatório na modalidade Tomada de
Preços nº 008/2022, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA A REFORMA NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MARIANA GOMES, NA
RUA INÊS ALBUQUERQUE, NO BAIRRO ANTÔNIO DE MELO, N° 80, NO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em Lei, ADJUDICA e
HOMOLOGA o objeto da Licitação supracitada em favor da empresa AVELINO LACERDA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº , que sagrou-se vencedora do certame em epigrafe
com proposta global no valor de R$ ,50 (duzentos e oitenta e oito mil novecentos e quarenta e cinco
reais e cinquenta centavos).

 

Lajes/RN, em 09 de janeiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 –

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-homologacao-e-adjudicacao-da-tomada-de-precos-no-008-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-001-2023-companhia-de-aguas-e-esgotos-do-rio-grande-do-norte-caern-cnpj-08-334-385-0001-35/


COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE – CAERN, CNPJ.
08.334.385/0001-35.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 – COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE – CAERN, CNPJ.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 – Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a
Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18. CONTRATADA: COMPANHIA DE ÁGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE – CAERN, CNPJ.  VALOR R$ ,00 (Setenta e Dois Mil Reais).

OBJETIVO: Contratação de empresa prestadora de serviços no fornecimento de água potável.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 24, Inciso VIII.

 

LAJES/RN, 09/01/2023 –

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

Presidente da Apami.

DISPENSA DE LICITAÇÃO: –
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023 -TIM S/A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-001-2023-companhia-de-aguas-e-esgotos-do-rio-grande-do-norte-caern-cnpj-08-334-385-0001-35/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-001-2023-companhia-de-aguas-e-esgotos-do-rio-grande-do-norte-caern-cnpj-08-334-385-0001-35/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-001-2023-companhia-de-aguas-e-esgotos-do-rio-grande-do-norte-caern-cnpj-08-334-385-0001-35/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-inexigibilidade-no-002-2023-tim-s-a/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-inexigibilidade-no-002-2023-tim-s-a/


APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

DISPENSA DE LICITAÇÃO: – INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023 -TIM S/A

DISPENSA DE LICITAÇÃO: – INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023 – Associação de Proteção e Assistência
à Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADA: TIM S/A, CNPJ.

VALOR: R$ ,00 (Cinco Mil Reais).

OBJETIVO: Contratação de empresa prestadora de serviços no fornecimento de Telefonia Móvel.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 25, Inciso I.

 

LAJES/RN, 09/01/2023 –

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

Presidente da APAMI

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 005/2023 –
UNIÃO COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ.
10.685.202/0001-78 – AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-005-2023-uniao-comercio-servicos-ltda-cnpj-10-685-202-0001-78-aquisicao-de-materiais-de-expediente/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-005-2023-uniao-comercio-servicos-ltda-cnpj-10-685-202-0001-78-aquisicao-de-materiais-de-expediente/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-005-2023-uniao-comercio-servicos-ltda-cnpj-10-685-202-0001-78-aquisicao-de-materiais-de-expediente/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-005-2023-uniao-comercio-servicos-ltda-cnpj-10-685-202-0001-78-aquisicao-de-materiais-de-expediente/


DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 005/2023 – UNIÃO COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ. –
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 005/2023 – Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a
Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADA: UNIÃO COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ. ,

VALOR: R$ ,78 (Doze Mil, Quatrocentos e Setenta e Dois Reais e Setenta e Oito Centavos).

OBJETIVO: Aquisição de Materiais de expediente, destinado ao atendimento das necessidades desta
Associação, conforme especificações de sua proposta de preços, haja visto ter sido a melhor
apresentada.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 24, Inciso II.

 

LAJES/RN, 09/01/2023 –

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

 

Presidente da Apami.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 001/2023 – PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 1215/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-001-2023-processo-administrativo-no-1215-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-001-2023-processo-administrativo-no-1215-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-001-2023-processo-administrativo-no-1215-2022/


TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1215/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica deste Município;

CONSIDERANDO o artigo 25 da Lei Federal nº , de 21 de junho de 1993, verbi:

 

“Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I – para aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação
ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.”

 

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, não havendo qualquer outra
empresa que possa lhe fazer frente, inviabilizando, com isso, qualquer competição.

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2023) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

Com fundamento no Artigo 25, Inciso I, da Lei Federal nº ,DISPENSAR, POR MEIO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE ÁGUA POR MEIO DE TUBULAÇÕES E ENCANAMENTOS PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTE MUNICÍPIO, BEM
COMO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO DE
CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS, em favor da COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE – CAERN, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida à Avenida Senador
Salgado Filho, nº 1555, Tirol, Natal/RN – CEP: , com valor global estimado de R$ ,00 (setecentos e
cinquenta e dois mil, duzentos e vinte e nove reais).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.



 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 1215/2022, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 06 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

 

LILLYANE AMALIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

 

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 

Secretário Municipal de Educação



TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
001/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
1209/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1209/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica deste Município;

CONSIDERANDO o disposto no inciso XXII, artigo 24 da Lei Federal nº , de 21 de junho de 1993,
verbis:

“Art. 24 – É dispensável a Licitação:

[…]

XXII – para na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com
concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; (Incluído
pela Lei nº , de 1998). Sendo assim, somos pela dispensa de procedimento licitatório para a despesa
em tela;

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu em face do objeto em tela ser
exclusivo, não havendo qualquer outra empresa que possa lhe fazer frente, inviabilizando, com isso,
qualquer competição, amparado pelo art. 24 inciso XXII;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2023) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSARde licitação, Com fundamento no Art. 24, XXII, da Lei federal ,o seguinte
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA
PARA ATENDER A DEMANDA DO CENTRO ADMINISTRATIVO DESTE MUNICÍPIO, bem
como escolas municipais e unidades básicas de saúde, em favor de COMPANHIA

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-001-2023-processo-administrativo-no-1209-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-001-2023-processo-administrativo-no-1209-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-001-2023-processo-administrativo-no-1209-2022/


ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE, CNPJ/CPF nº , estabelecida à Rua Mermoz, Nº150,
baldo, Natal/RN – CEP: com valor global estimado de R$ ,00 (um milhão, trezentos e vinte e seis
mil, duzentos e oitenta e oito reais).

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 1209/2022, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 06 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

 

LILLYANE AMALIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

 

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 



Secretário Municipal de Educação

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 012/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022

Processo administrativo para aditivo nº 1182/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2021

 

O Prefeito Municipal de LAJES/RN, no uso de suas atribuições legais vem através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES, faz publicar o TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO, a seguir:

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAJES/RN, E A EMPRESA CLAREAR COMERCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA –
EIRELI, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

 

OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do Contrato
Administrativo Nº 012/2022, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE CARÁTER ACESSÓRIO E
NATUREZA CONTINUADA, NAS FUNÇÕES E QUANTITATIVOS ELENCADOS NESSE TERMO
DE REFERÊNCIA (ANEXO I), SENDO ESTE FUNDAMENTAIS PARA O FUNCIONAMENTO
DOS PRINCIPAIS SERVIÇOS, NAS DIVERSAS CATEGORIAS, o qual originou-se através do
procedimento licitatório supracitado que se vinculam ao Contrato Administrativo do Pregão
Eletrônico SRP Nº .

 

FAVORECIDO: CLAREAR COMERCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA – EIRELI, inscrita no
CNPJ nº , com sede na Rua Tiradentes, nº 259, Sala 508, Centro, no município de Mossoró, Estado
de Rio Grande do Norte, CEP , sendo representada pelo Senhor JONAS ALVES DA SILVA, portador
do RG sob o nº – ITEP/RN e CPF sob o n° .

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/terceiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-012-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/terceiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-012-2022/


 

VIGÊNCIA: Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será
prorrogado contados, a partir de 06 de janeiro de 2023 a 05 de junho de 2023.

 

DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , art. 57 inciso II, e art. 65 inciso I “b”.

 

Lajes/RN, 06 de janeiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

 

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 

Secretário Municipal de Educação

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ



 

Secretária Municipal de Saúde

 

Clarear Comercio e Serviços de Mão de Obra – Eireli,

Cnpj Sob Nº

 

JONAS ALVES DA SILVA

 

Cpf Nº

Contratada

 

PORTARIA N° 059/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Angélica Necilda Dantas da
Silva Andrade

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 059/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Angélica Necilda Dantas da Silva Andrade

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-059-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-angelica-necilda-dantas-da-silva-andrade/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-059-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-angelica-necilda-dantas-da-silva-andrade/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-059-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-angelica-necilda-dantas-da-silva-andrade/


 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Angélica Necilda Dantas da Silva Andrade, inscrito (a) no CPF
sob o nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Diretora de Unidade Escolar, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 065/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Kalliane Cristina de Souza
Tavares.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 065/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Kalliane Cristina de Souza Tavares.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-065-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-kalliane-cristina-de-souza-tavares/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-065-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-kalliane-cristina-de-souza-tavares/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-065-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-kalliane-cristina-de-souza-tavares/


legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Kalliane Cristina de Souza Tavares, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Diretora de Unidade Escolar, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal


